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RESUMO 

 

O poder judiciário deve atender os anseios da sociedade em que está inserido, 

de modo a dar a todos os envolvidos, uma possibilidade célere de pacificação dos 

conflitos. Neste sentido, é dever do Estado buscar o auxílio das novas tecnologias 

para o aumento da eficiência na prestação de seus serviços. A pesquisa acadêmica, 

a produção de conhecimento e a atuação na incorporação de inovações tecnológicas 

antes distantes do Poder Judiciário, atualmente são temas corriqueiros de discussão 

nos tribunais. As tecnologias de Inteligência Artificial podem proporcionar os objetivos 

aguardados pelos jurisdicionados, ou seja, a redução de custos da operação do 

judiciário com maior celeridade e razoabilidade na duração de processos judiciais, por 
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outro lado, também apresentam consequências morais e práticas, na medida em que, 

inexoravelmente, assumem complexidade e protagonismo na tomada de decisões 

jurisdicionais. Nesse contexto, o presente artigo busca identificar os princípios 

filosóficos e doutrinários que justificam tais medidas, alertando para a necessidade de 

salvaguardas éticas em sua implementação. Para que se alcance o melhor resultado 

com a temática em tela, se faz necessário a pesquisa bibliográfica pelo método 

dedutivo e pesquisa de campo, dos programas existentes no judiciário estadual 

paranaense, onde Equipes do Departamento de Tecnologia da Informação e 

Comunicação (DTIC) do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR), que buscam identificar 

as necessidades de automação e IA em cada atividade da instituição, a fim de criar 

sistemas capazes de aplicar a tecnologia1, bem como àqueles utilizados nos tribunais 

superiores, em especial o VICTOR do STF. Após o aprofundamento das práticas 

atuais do judiciário nacional, será contraposto com a realidade no cotidiano forense, 

verificando então se tais medidas são válidas para se alcançar o objetivo maior de 

proteção dos direitos e garantias individuais. 

O estudo ainda não possui dados concretos que possibilitem o alcance de 

uma conclusão certeira, que pudesse dar novos rumos as rotinas judiciais, resultando 

em melhor satisfação dos jurisdicionados. Mas uma coisa é certa, somente com a 

concretização da pesquisa, poder-se-á atingir resultados outrora não observados 

pelos operadores do direito, o que reflete de maneira positiva a importância do caso 

concreto. Todos merecem um judiciário ativo, enxuto, inteligente e tecnológico, 

evitando a morosidade que invade a seara das relações postas para apreciação 

jurisdicional, pois somente neste caminho, se concretizará as garantias constitucionais 

conquistadas ao longo de tantos anos. 
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1 https://www.tjpr.jus.br/destaques/-/asset_publisher/1lKI/content/tecnologia-a-favor-da-justica-tjpr-
desenvolve-sistemas-de-inteligencia-
artificial/18319?inheritRedirect=false&amp;redirect=https%3A%2F%2Fwww.tjpr.jus.br%2Fdestaques
%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_1lKI%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mod
e%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-2%26p_p_col_count%3D1 
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